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PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2023 
PROCESSO N° 091/2023 

 

987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA  
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de material de limpeza, destinado as 

necessidades das Secretarias solicitantes, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 273.208,24 (duzentos e setenta e três mil duzentos e oito reais e vinte e quatro 

centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/07/2023 às 08:00 HRS (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 

(Processo Administrativo n° 091/2023) 

O Município de Renascença - Paraná, mediante a Pregoeira, Luciane Eloise Lubczyk, 

designada pela Portaria nº 107/2023, de 12 de abril de 2023, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 

2014, Decreto Municipal n° 2.333/2023 e Decreto Municipal n° 2.334/2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza, destinado as necessidades 

das Secretarias solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Para todos os itens deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
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proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7. DA AMOSTRA 

7.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

7.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.renascenca.pr.gov.br e www.gov.br/compras. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.renascenca.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do endereço eletrônico: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.renascenca.pr.gov.br e 

www.gov.br/compras. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

Renascença, 26 de julho de 2023 

 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

http://www.renascenca.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

material de limpeza, destinado as necessidades das Secretarias solicitantes, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo. 

ITEM CATMAT UN DESCRIÇÃO QUANT VL UN 
VL 

TOTAL 

1.  310507 GAL 

Água sanitária 10% alvejante, 
desinfetante germicida. Princípio ativo: 
hipoclorito de sódio, diluição mínima: 
1:10, galão de 05 litros com registro na 
Anvisa. 

330 13,81 4.557,30 

2.  380018 GAL 

Álcool 70%, o produto deve promover 
a desinfecção de superfícies fixas em 
geral, deve possuir comprovadação 
bactericida, odor característico 
princípio ativo: álcool etílico e água, 
apresentação: unidades de 5 litros. 
Diluição aceitável, pronto para o uso, 
aspecto GEL incolor. Com registro e 
ficha de segurança/técnica. 

40 49,72 1.988,80 

3.  428582 UN 

Álcool etílico, concentração 70%, 
apresentação líquido, sem fragrância 
ou cheiro, prazo de validade mínima de 
1 ano, contados da data de entrega, 
embalagem de 1 litro. 

370 10,72 3.966,40 

4.  349652 GAL 

Amaciante bacteriostático: elevado 
poder de amaciamento e lubrificação 
dos artigos têxteis; apresenta 
extraordinário efeito sinérgico entre os 
diversos agentes ativos de sua 
formulação; composição: associação de 
tensoativos catiônicos, hidrófobos, 
corantes, essências, conservantes e 
veiculo aquoso. tensoativos 
biodegradáveis. apresentação: 
Embalagem: galão de 5 litros. Diluição: 

21 29,01 609,21 
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4 a 6 gramas por kg de roupa seca. com 
registro na Anvisa. 

5.  457804 UN 

Aromatizante de ar para ambientes em 
forma de aerossol, ingredientes áticos, 
benzo ato de sódio, fragrância e 
propelentes, ativo álcool etílico 96ºgl: 
41,68%, fragrância agradável: lavanda, 
flores do campo, entre outras. 
Embalagem individual de 400ml. 

77 12,14 934,78 

6.  447008 UN 
Balde plástico, com alça, em 
polietileno, alta densidade, resistente a 
impacto, capacidade para 07 litros 

4 15,04 60,16 

7.  373903 UN 
Balde plástico, com alça, em 
polietileno, alta densidade, resistente a 
impacto, capacidade para 05 litros 

4 12,93 51,72 

8.  604446 UN 
Balde, material plástico, capacidade 10 
litros, próprio para limpeza com alças 
em metal, material durável. 

7 37,40 261,80 

9.  283660 UN 
Balde, material plástico, capacidade 12 
litros, próprio para limpeza com alças 
em metal, material durável. 

10 27,33 273,30 

10.  316851 UN 
Balde, material plástico, capacidade 20 
litros, próprio para limpeza com alças 
em metal, material durável. 

17 42,97 730,49 

11.  307885 UN 
Borrifador/pulverizador manual de 
plástico, cor branca ou transparente, 
resistente, capacidade 500 ml. 

46 11,26 517,96 

12.  449817 UN 

Cabo de alumínio c/ rosca 1,5mt, 
versátil, leve, o cabo tem a altura certa 
para oferecerem excelente 
durabilidade e ergonomia, permitindo 
aos operadores manterem a sua 
postura ereta, evitando danos à saúde, 
podem ser facilmente higienizados, 
com rosca para fixação, podem ser 
utilizados com diversos equipamentos 
e acessórios de limpeza que possuam 
encaixe.  

12 29,93 359,16 

13.  476074 UN 

Carrinho de limpeza: carro funcional 
com armação em plástico robusto com 
capacidade para dois baldes de 18 
litros em plástico. comprimento 
700x400mm. 

5 835,96 4.179,80 

14.  449257 UN 

Cera mista autobrilhante com um 
agradável perfume floral, pronta para o 
uso em pisos laváveis. forma uma 
película exclusiva que protege e dá 

2 41,54 83,08 
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brilho uniforme a cada aplicação. 
composição: ativos, tensoativo não 
iônico (nonilfenol etoxilado), resina 
fumárica, agente nivelador, adjuvantes, 
plastificante, conservante, essência, 
veículo. apresentação: embalagem de 5 
litros. diluição: 1:500.com registro na 
Anvisa. (vermelha e incolor) 

15.  416664 UN 

Cesto fechado de plástico  
polipropileno, alta resistência, com 
pedal e tampa,formato cilindrico , 
capacidade de12 litros. 

10 22,99 229,90 

16.  226343 PCT 

Copo descartável "para água e café", 
com capacidade para 180ml, 
composição em poliestireno, material 
atóxico, totalmente reciclável, de 
primeira qualidade, fabricado de 
acordo com as normas da ABNT 
(associação brasileira de normas 
técnicas) "NBR 14.865: 2002 - copos 
plásticos descartáveis", em indústria 
brasileira – pacotes com 100 unidades. 

150 6,23 934,50 

17.  226342 PCT 

Copo descartável "para café 
(cafezinho)", com capacidade para 50 
ml, composição em poliestireno, 
material atóxico, totalmente reciclável, 
de primeira qualidade, fabricado de 
acordo com as normas da ABNT 
(associação brasileira de normas 
técnicas) "nbr 14.865: 2002 - copos 
plásticos descartáveis", em indústria 
brasileira – pacotes com 100 unidades. 

60 3,27 196,20 

18.  604232 UN 

Desengraxante – detergente 
automotivo, composição – tensoativos 
aniônicos, hidróxido de sódio, 
espessantes, corantes e água. 
componente ativo: linear Alquil 
benzeno sulfonato de sódio. 
embalagem de plástico, com 25lts. 

15 147,13 2.206,95 

19.  241711 UN 

Desentupidor sanitário grande, 
confeccionado em borracha natural e 
cabo longo em polipropileno com 
ponteira para pendurar. dimensões 
aproximadas 14,5 cm x 53 cm x 14,5. 

2 21,22 42,44 

20.  449762 UN 
Desincrustante ácido automotivo – 
composição – tensoativos aniônicos, 
coadjuvante, corantes veículo aquoso. 

15 130,76 1.961,40 
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componente ativo: linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio. 
embalagem de plástico, com 25lts 

21.  362647 UN 

Desincrustante: detergente 
removedor para pisos laváveis: age 
fragmentando e emulsionando 
sujidades, ceras sintéticas e naturais 
agregadas ao piso. Composição: 
associação de tensoativo não iônico, 
agentes alcalinizante, sequestrantes, 
quelantes, solubilizantes, 
conservantes, corantes, essência e 
veiculo aquoso. Diluição 1:4 até 1:25 
litros de água dependendo do nível de 
sujidade impregnada, tipo e tempo da 
cera agregada. Galão de 5 litros. com 
registro na Anvisa. 

28 34,40 963,20 

22.  456424 UN 

Desengordurante. Estado físico: 
líquido. Cor: conforme padrão. Odor: 
característico. pH: 7,0 – 9,5. 
Composição Básica: Tenso Ativos 
Aniônicos, Tenso Ativos Não-Iônicos. 
Finalidade: Limpeza Pesada. Aplicação: 
Fogão, Vidro, Azulejo, Grelha, Madeira, 
Coifa. FRASCO SPRAY 500ML. 

24 27,33 655,92 

23.  396196 UN 

Desinfetante líquido, perfumado 
componentes ativos, sequestrante, 
estabilizante, conservante, corante, 
perfume, aroma variados. Aplicação em 
banheiros, vasos, bancadas, paredes, 
pias. Embalagem plástica de 1 litro.  

465 12,69 5.900,85 

24.  293351 UN 

Desinfetante: amplo espectro de ação 
microbicida e extraordinário efeito 
residual sobre as superfícies, age de 
modo efetivo, removendo totalmente 
os diversos tipos de sujidades e 
manchas. apresentação: embalagem 
plástica de polietileno, contendo 5 
litros. diluição: 1:40. com registro na 
Anvisa 

150 32,87 4.930,50 

25.  484680 UN 

Desodorizador Sanitário. 
Composição: Paradicloro Benzeno Min 
98%. Essência: Variada. Aspecto Físico: 
Em Pedra. Características Adicionais: 
Suporte Plástico Para Vaso Sanitário. 
Embalagem com 12 unidades 

25 35,36 884,00 
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26.  463222 UN 

Detergente amoniacal: age 
removendo totalmente os diversos 
tipos de sujidades e incrustações. 
especialmente formulado para 
utilização em qualquer tipo de pisos 
laváveis; azulejos, fórmicas, lajotas. 
diluição mínima: 1:40. galão de 5 
litros.com registro na Anvisa. 

190 31,80 6.042,00 

27.  449798 UN 

Detergente pronto uso: detergente de 
uso geral, sem essência e 
biodegradável. neutro, transparente, 
não ataca as mãos, pode ser utilizado 
em qualquer situação, ideal para 
lavagem de talheres, louças, copos, 
panelas. Galão de 5 litros. Com registro 
na Anvisa. 

212 21,03 4.458,36 

28.  303276 UN 

Detergente, composição - tensoativos 
aniônicos, glicerina, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, 
espessantes, corantes, fragrância e 
veículo. componente ativo; linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, 
contém tensoativo biodegradável, 
aroma neutro, peso: 500 ml, 
embalagem de plástico. 

330 2,89 953,70 

29.  307509 UN 
Disco de limpeza para enceradeira, 
verde, 300mm, fibra sintética, medida 
35 cm 

35 24,13 844,55 

30.  307508 UN 
Disco de limpeza para enceradeira, 
verde, 300mm, fibra sintética, medida 
40 cm 

35 32,53 1.138,55 

31.  394879 UN 

Dispenser em acrílico para copo de 
água 180 ou 200 ml acompanha kit 
contendo parafusos e buchas. Medidas: 
48cm (altura) x 11,5cm (largura) x 
10,7cm (profundidade). 

9 53,60 482,40 

32.  340702 UN 

Dispenser para papel toalha de 02 e 03 
dobras, confeccionado em plástico abs, 
alta resistência a impactos, acompanha 
buchas e parafusos para fixação e chave 
para abertura. medidas: altura: 30,0 cm 
largura: 26,0 cm prof.: 12,3 cm 
profundidade 

26 45,03 1.170,78 

33.  404651 UN 

Dispenser para sabonete líquido 
confeccionado em plástico abs, alta 
resistência a impactos, acompanha 
buchas e parafusos para fixação e chave 

17 41,08 698,36 
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para abertura. com tecla dosadora, 
reservatório de 1,5 l. válvula de 
borracha substituível. medidas: altura: 
26,3 cm largura: 13,8 cm prof.: 12,6 cm 

34.  602606 UN 
Embalagem plástica para freezer, 
capacidade 5kg, em bobina picotada, 
com 100 unidades de 28x40cm 

30 25,53 765,90 

35.  602642 UN 
Embalagem plástica para freezer, 
capacidade 7 kg, em bobina picotada, 
com 100 unidades de 50 cm. 

45 32,73 1.472,85 

36.  395394 UN 

Escada 12 degraus multiuso dobrável 
de alumínio. leve, compacta, de fácil 
manuseio e não enferruja. suporta até 
150 kg. dobradiças em aço reforçado, 
com pés de borracha para não deslizar 
e dar mais estabilidade. travas de 
segurança para facilitar o manuseio 
sem diminuir a segurança. permite até 
8 opções de posições sendo perfeita 
para usar em qualquer serviço. 
especificações quantidade de degraus: 
12. material da estrutura: alumínio de 
1,2mm. material das travas: aço 
reforçado. acabamento dos pés: 
borracha. quantidade de divisões: 4. 
medidas. extensão máxima: 337cm. 
montada em "a": 165cm. montada em 
andaime: 95cm. altura dobrada: 92cm. 
largura dobrada: 34,5cm. distância 
entre degraus: 27cm. peso: 10,5kg. 
unidade. 

1 836,00 836,00 

37.  396682 UN Escova para higienização das frutas  24 21,69 520,56 

38.  312293 UN 

Escova para lavar roupas: Escova 
oval multiuso em pp com cerdas 
onduladas, de 25mm de altura e 
desenho anatômico que encaixa 
perfeitamente na mão, ideal para lavar 
roupas e uso geral de limpeza, 
resistente até 60*, escova com 62 tufos. 

17 10,09 171,53 

39.  331870 UN 
Escova para lavar vaso sanitário com 
cabo de plástico resistente e fios de 
nylon. com suporte em aço inox 

76 12,40 942,40 

40.  340288 UN 

Escova para limpeza; de 
mamadeira/garrafa; tipo redonda; 
base de arame galvanizado; com cerdas 
100% polipropileno, medindo 15cm; 
cabo de arame duplo retorcido e ferro 

15 8,00 120,00 
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galvanizado; medindo 15cm; mínimo 
de 30 cerdas por tufos. 

41.  433820 UN 
Esponja de aço inoxidável de longa 
duração 100% aço inox peso 10g, 
embalagem plástica individual. 

5 3,38 16,90 

42.  373481 UN 

Esponja de lã de aço - embalagem com 
08 unidades, peso 60 gramas, 
componente: aço carbono. Material: Lã 
De Aço Carbono. Comprimento 
Mínimo:100MM, Largura Mínima: 50 
MM. Aplicação: Utensílios E Limpeza 
Em Geral. Características Adicionais: 
Textura Macia e Isenta De Sinais De 
Oxidação. Formato: Retangular 

130 3,40 442,00 

43.  454956 PCT 

Esponja de poliutano e fibra sintética 
com abrasivo. embalagem com quatro 
unidades. Material: Poliuretano 
Formato: Retangular, Aplicação: Peças 
De Vidro, Inox E Superfícies 
Antiaderentes. Características 
Adicionais: Verde Amarela; Manta Não 
Tecido, Fibras Sintéticas. Comprimento 
Mínimo: 110 MM. Largura Mínima: 75 
MM. Pacote com 4 unidades 

330 4,99 1.646,70 

44.  385311 PCT 

Esponja fibra dupla face para limpeza 
pesada verde Material: Fibra Sintética, 
Abrasividade: Alta Aplicação: Serviço 
Pesado. Comprimento Mínimo: 
260MM, Largura Mínima: 102 MM. 
Pacote com 10 unidades 

10 28,86 288,60 

45.  224378 PCT 
Estopa de tecido para limpeza pesada 
(trapos pano de limpeza), saco de 20kg.     

7 163,24 1.142,68 

46.  319163 PCT 

Flanela, bordas lisas, aplicação limpeza 
geral. Material: 100% Algodão, 
Comprimento 60, largura 40. Cor: 
Laranja, Características Adicionais: 
Acabamento Nas Bordas. Pacote com 
10 unidades 

69 62,40 4.305,60 

47.  403521 PCT 

Guardanapos descartáveis, material 
de boa qualidade, de cor branca, papel 
não reciclável, tamanho grande, pacote 
com 50 unidades. 

100 86,83 8.683,00 

48.  378971 UN 

Hipoclorito de sódio, aspecto físico 
liquido, amarelo esverdeado, 
concentração: teor mínimo 12% de 
cloro ativo. Características adicionais 

20 35,20 704,00 
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estabilizado. Concentrado proporção 
1:10L. GALÃO DE 5 LTS 

49.  437156 GAL 

Hipoclorito de sódio, bactericida. 
Aspecto Físico: Solução Aquosa. 
Concentração: Até 2,5% De Cloro Ativo, 
Utilização: Para uso em alimentos. Com 
registro na Anvisa. Galão de 5 litros 

58 21,83 1.266,14 

50.  372468 UN 

Limpa vidro. Aspecto Físico: Líquido. 
Composição: Solvente Glicólico, Álcool 
Isopropílico, Corante. Características 
Adicionais: Tensoativo 
Catiônico/Fragrância, Ação Anti 
Estática. Aplicação remoção de 
sujidades em qualquer superfície 
denominada frio, tais como: vidros, 
espelhos, fórmicas...Com registro na 
Anvisa. Galão de 5 litros 

10 39,52 395,20 

51.  345511 UN 
Lixeira capacidade 10 L - Cesto 
plástico telado ou vazado 25 x 24cm 
com tampa. Cor: cinza e Preta 

11 38,90 427,90 

52.  456342 UN 

Lixeira com tampa e pedal 15 L. 
Produzidos em polipropileno de alta 
resistência, medindo: 27 cm de 
comprimento, 29 cm de largura, 35 cm 
de altura. pedal e coluna (que sustenta 
a tampa) substituíveis. cor cinza.  
Aplicação: Coleta Seletiva 

20 68,66 1.373,20 

53.  424661 UN 

Lixeira com tampa e pedal acoplados. 
Capacidade 30 L. Cor: Branca.  Material: 
Plástico Polipropileno De Alta 
Resistência 

12 165,30 1.983,60 

54.  606002 UN 

Lixeira com tampo, pedal e rodas. 
Capacidade: 100L, produzidos em 
polipropileno de alta resistência, 
medidas: 60cm de comprimento, 61cm 
de largura, 90cm de altura. pedal e 
coluna (que sustenta a tampa) 
substituíveis. cor branca. Material: 
Polietileno Alta Densidade. Aplicação: 
Coleta De Lixo 

15 422,70 6.340,50 

55.  248288 UN 

Lixeira material plástico 
polipropileno, alta resistência, 
capacidade 150L, com tampa, formato 
cilíndrico. 

15 567,50 8.512,50 

56.  299646 UN 
Lustra móveis liquido, cor branco, 
recipiente com alta aplicação; próprio 
para proporcionar limpeza e brilho 

20 15,03 300,60 
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sem engordurar. embalagem de 500ml. 
ter registro junto a Anvisa. 

57.  450457 PAR 

Luva de borracha, material látex 
antiderrapante, cano longo, tamanhos 
M e G características adicionais sem 
forro, com flocos de algodão, uso 
limpeza em geral. 

120 12,56 1.507,20 

58.  443397 CX 
Luva de procedimento látex 100%. 
caixa com 100 unidades. tamanho P, M 
e G. 

104 27,63 2.873,52 

59.  260411 PAR 

Luva de segurança tamanho G 40cm, 
cano longo confeccionada em látex 
natural, relevo antiderrapante na 
palma e pontas dos dedos, detalhes de 
ranhurada no punho, de uso 
reutilizável e super resistente formato 
anatômico, acabamento interno 
clorinado, punho virola.  

75 13,76 1.032,00 

60.  260412 PAR 

Luva de segurança tamanho M 39cm, 
cano longo confeccionada em látex 
natural, relevo antiderrapante na 
palma e pontas dos dedos, detalhes de 
ranhurada no punho, de uso 
reutilizável e super resistente formato 
anatômico, acabamento interno 
clorinado, punho virola.  

145 15,33 2.222,85 

61.  483866 CX 
Luva de vinil descartável tamanho M e 
G transparente caixa com 100 
unidades, sem talco 

30 40,93 1.227,90 

62.  307270 UN 

Máscara descartável tripla, material: 
100% polietileno, descartável, com 
clipe nasal, atóxica, com tripla camada 
com filtro, isenta de fibra de vidro, com 
elástico roliço e de acordo com as 
regras da Anvisa. Finalidade: Proteção 
Sistema Respiratório Do Operador. 
Tamanho: Único. Cor: Branca. 
Embalagem com 50 unidades. 

61 17,56 1.071,16 

63.  347885 UN 
Naftaleno, Aspecto Físico: Partículas 
Sólidas Brancas. 

80 3,63 290,40 

64.  415155 UN 

Pá coletora de lixo, plástico resistente 
com cabo longo e corpo em 
polipropileno resistente, dimensões 
aproximadas do cabo 90cm e da pá 
23cm de comprimento, largura 19cm e 
altura 9cm 

17 12,63 214,71 
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65.  304925 PCT 

Palha aço profissional número 02, 
material aço carbono, abrasividade 
média, aplicação limpeza em geral. 
Pacote com 12 unidades 

8 17,35 138,80 

66.  329708 UN 

Pano de chão esfregão, tecido: 100% 
algodão, tamanho: 120cm x 100cm, de 
ótima qualidade e durabilidade, branco 
e cinza chumbo. Características 
Adicionais: Lavado, Alvejado e Bainha. 
Aplicação: Limpeza Geral.  

160 15,12 2.419,20 

67.  418506 UN 

Pano de Prato, algodão alvejado, 
barrado, Comprimento: 71cm, Largura: 
48cm, cor: branca.Características 
Adicionais: Absorvente/Lavável E 
Durável 

135 9,62 1.298,70 

68.  433160 UN 

Pano mágico de Microfibra. Ultra 
absorvente, composição: 80% 
poliéster, 20% poliamida tamanho: 
30cm x 40cm gramatura: O pano de 
microfibra é um tecido composto de 
fios de poliéster muito finos, a 
estrutura ultra fina e o corte 
transversal das fibras de poliéster 
dotam o tecido de uma capacidade 
especial de limpeza, fazendo com que o 
mesmo tenha um efeito de micro 
raspagem, sem riscar a superfície que 
está sendo trabalhada. Aplicação: 
limpeza em geral, de televisor, vidros, 
led, etc. Não solta pelos. 

60 13,43 805,80 

69.  438326 FAR 

Pano mágico de Microfibra. Ultra 
absorvente, composição: 80% 
poliéster, 20% poliamida tamanho: 
50cm x 60cm gramatura: O pano de 
microfibra é um tecido composto de 
fios de poliéster muito finos, a 
estrutura ultra fina e o corte 
transversal das fibras de poliéster 
dotam o tecido de uma capacidade 
especial de limpeza, fazendo com que o 
mesmo tenha um efeito de micro 
raspagem, sem riscar a superfície que 
está sendo trabalhada. Aplicação: 
limpeza em geral, de televisor, vidros, 
led, etc. Não solta pelos. 

150 15,07 2.260,50 

70.  449804 UN 
Pano multiuso, de boa qualidade, 
branco ou azul, 33cm, com 300 m, rolo 

10 117,00 1.170,00 
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com 600 panos, descartável higiênico, 
resistente, extra absorvente, de 
material celulose e poliéster.  

71.  277926 ROL 

Papel filme de PVC estirável, 300 mm 
de largura x 400 metros de 
comprimento, 11 micras de espessura 
(resistente), resistente transparente, 
ante embaçantes e inodoros, também 
atendem as resoluções da Anvisa, 
atuando em diversos setores: 
industrial, alimentício, odontológico, 
estético, automobilístico entre outros. 

6 172,60 1.035,60 

72.  353987 UN 

Papel Filme PVC - Cloreto De 
Polivinila, transparente. Comprimento: 
120m, Largura: 60cm. Apresentação: 
Rolo. Aplicação: Cozinha Industrial 

50 103,90 5.195,00 

73.  301139 FAR 

Papel higiênico, Material: Celulose 
Virgem. Comprimento: 60m, largura: 
10cm Tipo: Picotado. Quantidade 
Folhas: Dupla. Cor: Branca. 
Características Adicionais: Extra Macio 
e Sem Perfume. Fardo com 64 rolos. 

192 163,13 31.320,96 

74.  302940 UN 

Pasta sabão desengraxante especial 
para lavar mãos, indicado para 
desengordurar e desengraxar. 
removendo facilmente sujeiras como 
óleos, fuligem, graxa e outros. 
embalagem de 4,5 kg. 

5 63,91 319,55 

75.  602437 UN 
Prendedor de madeira para roupas 
modelo simples, medidas 7,5cm, 
embalagem com 12 unidades. 

1 4,84 4,84 

76.  602437 KIT 
Pregador de roupas, modelo simples 
em plástico, com mola, tamanho 9,5cm. 
Kit com 144 unidades 

3 128,33 384,99 

77.  446183 UN 

Rodo com espuma com base de 
esponja de poliutano e fibra sintética 
com abrasivo indicado para lavar pisos 
e azulejos. cabo: 1,50cm de 
comprimento por 3,0cm de diâmetro, 
base de 40cm de comprimento. A 
espuma deve ser colada e grampeada 
no suporte de madeira.  

174 21,69 3.774,06 

78.  446183 UN 

Rodo com espuma na base. Espuma de 
alta densidade, ideal para passar cera e 
lavar pequenas áreas como pisos, 
vidros e paredes. acompanha cabo em 
alumínio, com 1,50cm e base 40cm com 

49 16,59 812,91 
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cantos arredondados. A espuma deve 
ser colada e grampeada no suporte de 
madeira.  

79.  232371 UN 

Rodo de metal 55cm: fabricado em 
plástico polipropileno de alta 
resistência, com cabo de alumínio de 
1,50m (não enferruja). borracha dupla, 
com rosca de encaixe, boa resistência 
ao impacto. perfil duplo e proteção 
superior antirrespingos. 

34 65,84 2.238,56 

80.  472872 UN 
Rodo limpa vidros extensível até 4,5 
metros, com espanador eletrostático. 

1 210,14 210,14 

81.  372558 UN 

Rodo, Material Cabo: Alumínio, 
Material Suporte: Alumínio, 
Comprimento Suporte: 60 cm. 
Quantidade Borrachas: 2 UM. Cabo 
rosqueavél de no mínimo 1,50m de 
comprimento. Boa resistência ao 
impacto.  

20 135,00 2.700,00 

82.  449824 UN 

Rodo, Material Cabo: Alumínio, 
Material Suporte: Alumínio, 
Comprimento Suporte: 90 cm. 
Quantidade Borrachas: 2 UM. Cabo 
rosqueavél de no mínimo 1,50m de 
comprimento. Boa resistência ao 
impacto.  

20 110,15 2.203,00 

83.  226630 UN 

Sabão barra, composição básica água, 
pigmento, coadjuvante, emoliente, 
sequestram, peso 350g, formato 
retangular, cor amarela. Embalagem 
com 5 unidades 

142 14,82 2.104,44 

84.  419551 UN 

Sabão em Pó. Composição: Água, 
Alquil Benzeno Sulfato De Sódio, 
Corante, Carga e amaciante. Aplicação 
lavar roupas, saco de 5Kg 

135 42,12 5.686,20 

85.  463131 UN 

Sabonete Liquido Cremoso. Ativo: 
Triclosan 0,5%, pH: 5,0 – 7,0 Aparência 
e Odor: Líquido viscoso, branco 
perolado, inodoro. Densidade: 0,90- 
1,10 g/cm³. Viscosidade: 1500 – 
5000CP. Solubilidade na água: 100% 
Diluição: Pronto para usar. Sem diluir. 
Aplicação Higienização das mãos em 
cozinhas (manipulação de alimentos). 
Galão de 5lt com registro no ms e ficha 
de segurança/técnica, laudo 
microbiológico registro na Anvisa. 

26 60,98 1.585,48 
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86.  446174 UN 

Saboneteira plástica de 
mesa/suporte para álcool em gel 
plástico de mesa de 500ml com bico 
dosador para haver maior 
economia.com válvula pump, do tipo 
redonda 

10 9,39 93,90 

87.  472873 UN 
Sabonete em barra glicerinado, 
embalagem de 90 gramas, prazo de 
validade de no mínimo 18 meses.  

12 3,71 44,52 

88.  261023 FAR 

Sabonete líquido, perolado e 
hidratante. Produto biodegradável. 
galão de 5l, concentrado c/ registro na 
Anvisa. 

45 29,30 1.318,50 

89.  449786 UN 
Saco de limpeza tipo saco enxugão 42 
x 70 cm. composição: 85 % de algodão 
e 15 % de poliéster. 

5 9,03 45,15 

90.  344190 UN 

Saco de limpeza, material algodão cru, 
tipo saco ou toalha de banho comum 
tamanho igual ou superior a 85cm de 
comprimento e 60cm de largura. 

20 10,89 217,80 

91.  416695 UN 

Saco de algodão alvejado branco, sem 
furo, com costura no tamanhão 
40x65cm, características adicionais 
absorvente/lavável e durável. 
Embalagem com 50 unidades 

100 9,06 906,00 

92.  328295 FAR 
Saco plástico de lixo preto 100 litros, 
micra 0,08. fardo com 100 unidades. 
dimensões: largura 75 cm x 90 cm. 

170 65,95 11.211,50 

93.  403320 FAR 

Saco plástico de lixo azul 15 litros, 
micra 0,06, fardo com 100 unidades 
por rolo. Biodegradável Medida: 39cm 
x 58cm.  

80 18,84 1.507,20 

94.  359114 FAR 

Saco plástico de lixo preto 200 litros, 
ideal para suportar peso sem 
comprometer a qualidade, indicado 
para manutenção da limpeza, com 
excelente resistência, micra 0,08. fardo 
com 100 unidades. dimensões: largura 
95 cm x altura 105 cm. 

205 135,26 27.728,30 

95.  429938 FAR 

Saco plástico de lixo preto 50 litros, 
micra 0,06. fardo com 100 unidades 
por rolo. dimensões: largura 63 cm x 
80cm. 

86 21,35 1.836,10 

96.  481228 FAR 
Saco plástico de lixo preto 30 litros, 
micra 0,06. fardo com 50 unidades por 
rolo. dimensões: largura 59 cm x 62 cm. 

255 18,27 4.658,85 
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97.  241704 UN 

Saponáceo. Aspecto Físico: cremoso. 
Aplicação: Limpeza Pisos, Paredes E 
Louças. Características Adicionais: 
Biodegradável. Composição: 
Tensoativos Aniônicos, Alcalinizantes, 
Agente. Características adicionais 
componente ativo biodegradável linear 
alquilbenzeno, aspecto físico cremoso, 
embalado em frasco de 300 ml. 

336 8,47 2.845,92 

98.  376124 CX 

Shampoo automotivo componente 
ativo (linear alquilbenzeno sulfonato 
de sódio), surfactante aniônico, 
alcalinizante, dispersante, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante, espessantes, corantes, 
fragrância, agente formador de espuma 
e veículo. galão de 5 litros 

4 50,02 200,08 

99.  308300 UN 

Suporte limpa tudo confeccionado em 
plástico polipropileno, cabo de 
alumínio de 1,50m, a base possui 
“garras” para a fixação das fibras de 
limpeza. base medindo 25cm. Sistema 
de encaixe com rosca 

10 44,27 442,70 

100.  293262 CX 

Tapete de porta tipo capacho bem-
vindo confeccionado em 100% pvc com 
base secundária antiderrapante.  cor o 
cinza e preto, com a palavra “bem-
vindo” no centro, tamanho 70 x 100 cm. 

4 505,66 2.022,64 

101.  436328 CX 

Toalha de Papel não reciclável. 
Material: 100% Celulose Virgem. Tipo 
Folha: 2 Dobras. Comprimento: 20cm 
Largura: 21cm. Cor: Branca. Caixa com 
4800 folhas. 

373 95,29 35.543,17 

102.  440603 UN 

Toalha de papel, tipo folha dupla 
picotada e grafada, composição 100% 
fibras celulósicas, embalagem com 02 
rolos com 50 toalhas cada, rolo 
medindo aproximadamente 20x20cm, 
branca, não reciclada. 

50 10,56 528,00 

103.  369561 CX 

Touca descartável uso hospitalar, tipo 
turbante com elástico, gramatura 19, 
cor branca 100% polipropileno 
embalagem com 100 unidades. 
Aplicação cozinha 

21 15,03 315,63 

104.  234406 UN 
Vassoura de nylon com cerdas macias, 
cepo plástico de 22 cm, cerdas de 11,5 
cm com plumagem nas pontas, com 

65 17,09 1.110,85 
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cabo rosqueado de madeira 
plastificada, para limpeza em geral, tipo 
doméstica 

105.  234665 UN 

Vassoura, material cerdas palha, 
material cabo madeira, comprimento 
cerdas 60cm, características adicionais 
com cabo comprido, aplicação limpeza 
em geral. 

164 40,22 6.596,08 

 

1.1. Observação: No caso de existir divergência entre as especificações contidas no item deste 

termo e as que constam no CATMAT/CATSERV – Código do Material do Sistema 

COMPRAS.GOV, prevalecerão os indicados neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 2.334, de 06 de abril de 2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado caso necessário. 

1.5. A minuta do Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6.  Apresentar, quando solicitado pela pregoeira, catálogos técnicos/prospectos com as 

características do objeto ofertado para análise quanto à adequação ao solicitado em edital. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  2.1.1. Justifica-se a presente contratação em razão da necessidade de suprir as demandas das 

Secretarias Municipais, faz-se necessária a aquisição de materiais de limpeza: 

a) Secretaria de Administração - Na Prefeitura Municipal, os materiais de limpeza 

serão utilizados nas limpezas do Paço Municipal. 

b) Secretaria de Assistência Social  - a aquisição destes produtos se faz necessária 

para realização de higienização adequada e materiais para substituição dos já existentes. As 

quantidades foram estimadas com base no consumo dos últimos 12 meses. 

c) Secretaria de Educação - Justificamos a aquisição destes materiais, sendo que os 

mesmos serão utilizados na limpeza e higienização da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte, na Escola Ida Kummer, no Cmei Girassol, no Departamento de Esportes, no Ginásio 
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de Esporte, na Biblioteca e no Centro de Eventos Geraldo Giacomini. As quantidades foram 

estimadas com base no consumo dos últimos 12 meses. 

d) Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo -  A aquisição dos produtos de limpeza 

se faz necessária a higienização adequada da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo;  

2.2. JUSTIFICATIVA DO LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 

2.2.1. A estimativa de quantidade foi baseada nas aquisições feitas durante a vigência do 

último pregão número 32/2022; 

 

2.3. JUSTIFICATIVA DE VALOR 

2.3.1. O valor para base deste processo licitatório foi baseado: 

a) Consulta ao Site de Banco de Preços;  

b) Consulta ao Site da Loja Magazine Luiza 

c) Consulta com fornecedores diretos; 

d) Para compor o valor a licitar utilizou-se da média dos valores oriundos das fontes 

mencionadas no itens a, b e c. 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO / SISTEMA DE 

LICITAÇÃO 

 

3.1. O critério de julgamento adotado para escolher a proposta vencedora será o menor preço por 

item. 

3.2. O procedimento de LICITAÇÃO será na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

através do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1.  Os produtos/materiais, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente 
(sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações das Secretarias solicitantes, na sede do 
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Almoxarifado da Prefeitura, sita à Rua Getúlio Vargas, nº 901, bairro Centro no Município de 
Renascença, da seguinte forma: 

5.1.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
após o recebimento da autorização de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.  

5.1.2. Tais prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
5.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
5.3. Os Produtos devem ser aprovados pelo INMETRO e pela ANVISA. 

5.4.. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5.5.  Não será recebido produto diferente da descrição ou com quantidade inferior. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.8. A Instituição reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 

6. GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

6.1. A Ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução da Ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

designado para tal, ou pelo respectivo substituto. 

6.5. O fiscal acompanhará a execução da ata de registro de preços, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  
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6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do ata de registro de preços, determinando prazo para a correção.  

6.8. O fiscal informará ao gestor da ata de registro de preços, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preços nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.10. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da ata de registro de 

preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.13. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

da ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e será de sua 

responsabilidade: 

6.14. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento; 

6.15. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

6.16. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 

preços; 

6.17. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

6.18. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

6.19. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

6.20. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

6.21. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 

6.22. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

6.23. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 
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6.24. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio do fiscal; 

6.25. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

6.26. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

7.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

7.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

7.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

7.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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Habilitação jurídica 

 

8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

8.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus administradores. 

8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

8.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

8.7.1. Quando o objeto da licitação tratar-se de Serviços deverá ser apresentado a Certidão 

ISS junto ao município; Quando tratar-se de Fornecimento de materiais deverá ser 

apresentada a Certidão ICMS junto ao Estado. 

8.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

8.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
    

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 

CEP 85.610-000 – Renascença – PR 

www.renascenca.pr.gov.br  

47 
 

8.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 

o objeto licitado. 

8.11. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

Regularidade econômico-financeira  

8.13. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação. 

 

Qualificação técnica 

8.14. Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da proponente. 

 

Declarações 

 

8.15 Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo III. 

 

9. 9.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus empregados, 
prestadores ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da Contratação é de R$ 273.208,24 (duzentos e setenta e três mil, 

duzentos e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

anexada neste processo. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias de cada Secretaria anexadas a este Termo. 

 

  0 Recursos Ordinários (livres) 

 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 03.01 Departamento de Administração 

      0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização 

      Desdobre: 6700 

 

3000 SF Recursos Ordinários (livres) 

 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 03.01 Departamento de Administração 

      0412200032.003 Manutenção das atividades e serviços administrativos 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização 

      Desdobre: 19277 

 

0 Recursos Ordinários (livres) 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.01 Departamento de Educação 

      1236100192.017 Desenvolvimento das atividades curriculares do ens. Fund. Especial e 

EJA 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6722 

 

103 Educação 5% transf. Const. 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.01 Departamento de Educação 

      1236100142.018 Manutenção do ensino – apoio administrativo 
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      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6727 

 

 

104 Educação 25% s/ impostos 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.01 Departamento de Educação 

      1236100192.017 Desenvolvimento das atividades curriculares do ens. Fund. Especial e 

EJA 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6724 

 

102 Fundeb 30% Fundeb máx. 30% 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.02 Encargos do FUNDEB  

      1236100222.021 Fundeb 30% Desenvolvimento das atividades curriculares do ens. Fund 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6731 

 

0 Recursos Ordinários (livres) 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.03 Departamento de Cultura 

      1339200242.023 Manutenção das atividades culturais 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6736 

 

0 Recursos Ordinários (livres) 

 06 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 06.04 Departamento de Esportes 

      2781200252.024 Manutenção das atividades desportivas 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6737 

 

0 Recursos Ordinários (livres) 

 07 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

 07.01 Departamento de Obras e Viação 

      2678200292.027 Manutenção das atividades da unidade – apoio administrativo 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6739 

 

3000 SF - Recursos Ordinários (livres) 

 07 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

 07.01 Departamento de Obras e Viação 

      2678200292.027 Manutenção das atividades da unidade – apoio administrativo 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       
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Desdobre: 19306 

 

0 Recursos Ordinários (livres) 

 07 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

 07.02 Departamento de Urbanismo  

      1545200262.026 Manutenção do Urbanismo 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6747 

 

3000 SF - Recursos Ordinários (livres) 

 07 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

 07.02 Departamento de Urbanismo  

      1545200262.026 Manutenção do Urbanismo 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 19299 

 

934 Bloco de financiamento da proteção social 

 10 Secretaria Municipal de Assistência social 

 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social  

      0524400412.056 Bloco de financiamento da proteção social básica SUAS 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6792 

 

3934 SF - Bloco de financiamento da proteção social 

 10 Secretaria Municipal de Assistência social 

 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social  

      0524400412.056 Bloco de financiamento da proteção social básica SUAS 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 19249 

 

0 Recursos Ordinários - Livres 

 10 Secretaria Municipal de Assistência social 

 10.03 Assistência Social – Órgão gestor  

      0824400422.041 Atividades da Assistência Social – Órgão gestor 

      3.3.90.30.21.00 Material de limpeza e produção de higienização       

Desdobre: 6804 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

_____/____. 

(Pregão Eletrônico Nº XX/2023 - PMR) 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste 

ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG nº .........................../PR e CPF 

sob nº ................................, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede 

à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO acima referenciado. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL  

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº XX/2023 acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de 

Homologação de XXX de XXX de 2023, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

material de limpeza, destinado as necessidades das Secretarias solicitantes, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 

ITEM QTD. UNID. MARCA DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. Os produtos/materiais, objeto da presente licitação, deverão ser entregues, parceladamente (sem 

ônus de entrega), de acordo com as solicitações das Secretarias solicitantes, na sede do Almoxarifado 

da Prefeitura, sita à Rua Getúlio Vargas, nº 901, bairro Centro no Município de Renascença, da 

seguinte forma: 

3.1.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento da autorização de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 

autorização contida nas respectivas Ordens de Compra.  

3.1.2. Tais prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.3. Os Produtos devem ser aprovados pelo INMETRO e pela ANVISA. 

3.4.. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

3.5.  Não será recebido produto diferente da descrição ou com quantidade inferior. 

3.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8. A Instituição reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais entregues. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1 – Compete à Contratante: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

4.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

4.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4.1.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus 

empregados, prestadores ou subordinados. 

 

4.2 – Compete à Contratada: 

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

4.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

4.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

  4.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

4.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (.........................). 

 

5.2. A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 

municipal ou através depósito bancário, até o 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos produtos, 

mediante recebimento da nota fiscal. 

 

5.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão no 

seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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5.3.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

 

  MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

  Rua Getúlio Vargas, nº 901 – Centro  

  Renascença – PR 

  CEP: 85.610-000 

 

5.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS: 

6.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão dos recursos próprios do 

tesouro Municipal de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

....................................................... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUSPENSÃO DE PAGAMENTO: 

8.1. O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre 

que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem 

assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à PREFEITURA a livre fiscalização dos 

serviços, na forma prevista na Cláusula Décima, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando  

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado;  

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora;  

9.1.2. Pela Detentora quando:  

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido 

de execução dos serviços pelo Município.  

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, 

judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.  

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços;  

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – AÇÃO JUDICIAL 

10.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos pela 

contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade a 

contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que no ato resultar, ressarcindo 

à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

11.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro 

com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter 

vantagens indevidas.  

 

11.2. Fica definido, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

 

a) “prática corrupta” significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta” significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva” significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva” significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva” significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 

Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir ou 

intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
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f) “terceiros” refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na 

execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de 

outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam; 

g) “parte” refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, incluindo 

funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-

competitivos; 

h) “benefício” e “obrigação” estão relacionados ao processo de aquisição ou à execução do contrato; 

i) “ato ou omissão” todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a 

execução do contrato. 

 

11.3. Havendo comprovação de que o licitante praticou alguma conduta descrita no item anterior, o 

Município: 

 

a – rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou seus 

agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus 

empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

 

b – declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao contrato 

se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva; 

 

c –  garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação 

brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

11.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
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se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR 

12.1. Será responsável pelo contrato:  

Controlador:...................................... 

Fiscal:......................................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

 
 
Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração  
Pública. 

  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, c uja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato. 
 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 

Telefone: () 
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7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
8) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º XX/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, .................... de 2023.  
Local e Data 

 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO – IV 

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023 de acordo com 

especificações constantes no edital e anexos, conforme segue: 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO  
VALOR 

UN 
VALOR TOTAL 

      

      

      

 

Informar valores unitários e totais/ percentual de desconto ofertado; 
 
Informar especificação do produto/serviço;  
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

............................................................................., ........, ...................................  

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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AVISO DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 – PMR 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO 

ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

material de limpeza, destinado as necessidades das Secretarias solicitantes. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12 de julho de 2023 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.   

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para download no site: 

www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos através do e-mail: 

licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 3550 – 8314. 

 

 

Renascença, 26 de junho de 2023. 

 

 

  

 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Agente de Contratação 

 

http://www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br

